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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 030/2013  

 

DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÃO E 

PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DO 

PARECER CONCLUSIVO SOBRE AS 

CONTAS ANUAIS DO PODER EXECUTIVO 

E LEGISLATIVO, INCLUSIVE DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 

 

VERSÃO: II 

APROVAÇÃO EM: 08 DE JANEIRO DE 2019 

ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO Nº 493, DE 08 DE JANEIRO DE 2019 

UNIDADE RESPONSÁVEL: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E/OU 

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO 

 

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do artigo 70, da 

Lei Orgânica. 

  

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o art. 31 da Constituição Federal, art. 59 da Lei 

Complementar nº. 101/2000 e art. 59 da Lei Orgânica do Município de São 

Gabriel da Palha; 

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 2.316, de 25 de julho de 

2013, que Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de São 

Gabriel Da Palha e dá Outras Providências;  

 

Considerando a Lei Municipal nº. 2.336, de 19 de setembro de 2013, 

que Estrutura a Unidade Central de Controle Interno do Poder Legislativo e dá 

Outras Providências; 

 

Considerando a Lei Municipal nº. 2.337, de 19 de setembro de 2013, 

que Estrutura a Unidade Central de Controle Interno do Poder Executivo e dá 

Outras Providências;      

 

Considerando o disposto no Decreto nº. 422, de 31 de julho de 2013, 

que Regulamenta a aplicação da Lei nº. 2.316, de 25 de julho de 2013; e 

 

Considerando o Ato nº. 04, de 24 de setembro de 2013, que 

regulamenta a aplicação da Lei nº. 2.316, de 25 de julho 2013, que Dispõe sobre 

o Sistema de Controle Interno do Município de São Gabriel da Palha e dá outras 

providências. 

 

RESOLVE: 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos 

para a emissão do Parecer Conclusivo do Controle Interno sobre as Contas 

Anuais do Poder Executivo e Legislativo, inclusive da Administração Indireta pela 

Controladoria Geral do Município e Núcleo de Controle Interno, respectivamente. 

Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades da Administração Indireta, 

como Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno, sujeitam-se, no que 

couber, à referida Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º Abrange a Controladoria Geral do Município e Núcleo de 

Controle Interno responsáveis pela emissão do parecer técnico sobre as contas 

anuais da Prefeitura de São Gabriel da Palha, Autarquias e Câmara Municipal, 

como fornecedoras de informações, nas atividades de gestão contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial, de pessoal, programas de trabalho e demais sistemas 

administrativos e operacionais. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I - Contas Anuais: processo formalizado pelo qual, o (a) Prefeito(a) 

Municipal, o Presidente da Câmara, o Superintendente da CASP/SGP, o Diretor 

Presidente do SGP/PREV e os Gestores dos Fundos Municipais, ao final do 

exercício, em cumprimento à disposição legal, relatam e comprovam os atos e 

fatos ocorridos no período, com base e em conjunto de documentos, informações 

e demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial, compatibilizados com o PPA, a LDO e LOA; 

II - Plano Plurianual – PPA: consiste em um plano de trabalho, onde 

são estabelecidas as diretrizes, objetivos e metas do Município de São Gabriel da 

Palha - ES, para as Despesas de Capital e outras delas decorrentes, por um 

período de 4 (quatro) anos; 

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: estabelece as prioridades 

da Administração para o exercício, orientando a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual; 

IV - Lei Orçamentária Anual – LOA: estabelece em termos 

quantitativos a Receita Prevista para o exercício e a Despesa Fixada, de acordo 

com as prioridades contidas no Plano Plurianual e as metas que deverão ser 

atingidas naquele exercício, na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - Sistema de Controle Interno: conjunto de procedimentos de 

controle inseridos nos diversos sistemas administrativos, executados ao longo da 

estrutura organizacional do Poder Executivo, inclusive da Administração Indireta 
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e Poder Legislativo, sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da 

Controladoria Geral do Município e Núcleo de Controle Interno; 

VI - Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno: todas as 

Unidades Administrativas da Estrutura Organizacional dos Poderes do Município, 

no exercício das atividades de controle interno inerentes às suas funções 

finalísticas ou de caráter administrativo; 

VII - Auditoria de Avaliação da Gestão: tem como finalidade verificar a 

compatibilidade das atividades da administração com as políticas formalmente 

instituídas, acompanhando indicadores de resultados. A auditoria de gestão 

compreende o exame das peças que instrui o processo de prestação de contas 

anual, exame da documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos, 

verificação da eficiência dos sistemas de controles administrativos e contábil, 

verificação do cumprimento da legislação pertinente, avaliação dos resultados 

operacionais e da execução dos programas de governo quanto à economicidade, 

eficiência e eficácia; 

VIII - Relatórios de Auditoria de Avaliação da Gestão: é o instrumento 

que apresenta os resultados da auditoria de avaliação da gestão, com indicação 

das irregularidades, falhas, omissões e sugestões; 

IX - Relatório de Gestão: é o documento emitido pelo gestor, com 

informações que permitam aferir a eficiência, eficácia e economicidade da ação 

administrativa, levando-se em conta os resultados quantitativos e qualitativos 

alcançados; e 

X - Parecer Técnico: constitui-se em documento a ser inserido nos 

processos de contas anuais, que apresenta avaliação conclusiva do Sistema de 

Controle Interno sobre a gestão examinada, devendo ser assinado pelo 

Controlador Geral do Município ou Responsável pelo Núcleo de Controle Interno. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º São responsabilidades da Controladoria Geral do Município e 

Núcleo de Controle Interno: 

I - Cumprir fielmente as determinações desta Instrução Normativa, em 

especial quanto às condições e procedimentos a serem observados no 

planejamento e na realização das atividades que subsidiam o parecer sobre as 

contas anuais; 

II - Executar os trabalhos de acordo com os procedimentos e técnicas 

de auditoria interna, definido nas Normas para o Exercício de Auditoria Interna e 

Manual de Auditoria Interna; e 

III - Emitir parecer técnico sobre as contas anuais, com base nos 

relatórios de auditoria de acompanhamento e de avaliação da gestão. 

 

Art. 5º São responsabilidades das Unidades Executoras do Sistema de 

Controle Interno: 

 

I - Atender às solicitações da Controladoria Geral do Município ou 

Núcleo de Controle Interno, facultando amplo acesso a todos os elementos de 



 

PREFEITURA DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

                      CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO                   4         

 

Praça Vicente Glazar, 159, Bairro Glória| São Gabriel da Palha - ES | CEP: 29780-000 

Fone/Fax (027) 3727-1366 |E-mail: controladoriasaogabriel@gmail.com/controladoria@saogabriel.es.gov.br 

contabilidade e de administração, bem como assegurar condições para o eficiente 

desempenho do encargo; 

II - Atender, com prioridade, as requisições e cópia de documentos e 

aos pedidos de informação apresentados durante a realização dos trabalhos que 

subsidiam a emissão do parecer técnico; e 

III - Não sonegar, sob pretexto algum, nenhum processo, informação 

ou documento ao servidor da Controladoria Geral do Município ou Núcleo de 

Controle Interno, responsável pela execução dos trabalhos. 

 

CAPÍTULO V 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 6º São objetivos da elaboração do Parecer Conclusivo do Controle 

Interno: 

I - Atender legalmente os dispositivos contidos na Constituição Federal 

de 1988, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo e a Lei Municipal nº. 2.316, de 25 de julho de 2013, no 

que compete às responsabilidades do Sistema de Controle Interno. 

 

Art. 7º Para consecução dos objetivos constantes do artigo anterior, a 

Controladoria Geral do Município realizará os seguintes procedimentos: 

I - Elaborar o Relatório e Parecer Conclusivo das Contas do Poder 

Executivo, contemplando a análise dos seguintes documentos e demonstrativos: 

a) Cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual; 

b) Cumprimento das metas fiscais previstas na LDO; 

c) Execução Orçamentária; 

d) Demonstrações contábeis; 

e) Cumprimento dos limites de Pessoal, Operações de Crédito e Dívida 

Consolidada; 

f) Inscrição de Restos a Pagar; 

g) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens; 

h) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os 

registros contábeis; 

i) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os registros 

contábeis; 

j) Aplicação dos recursos em Educação, inclusive dos recursos do 

FUNDEB; e 

k) Aplicação em Saúde. 

II - Elaborar o Relatório e Parecer Conclusivo das Contas do Regime 

Próprio de Previdência Social contemplando a análise dos seguintes documentos 

e demonstrativos: 

a) Execução Orçamentária; 

b) Demonstrações contábeis; 

c) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens; 

d) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os 

registros contábeis; 
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e) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os registros 

contábeis; 

f) Limite de gastos com a taxa de administração; e 

g) Inscrição de Restos a Pagar. 

III - Elaborar o Relatório e Parecer Conclusivo das Contas da Caixa de 

Assistência dos Servidores Públicos Municipais contemplando a análise dos 

seguintes documentos e demonstrativos: 

a) Execução Orçamentária; 

b) Demonstrações contábeis; 

c) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens; 

d) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os 

registros contábeis; 

e) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os registros 

contábeis; 

f) Limite de gastos com a taxa de administração; e 

g) Inscrição de Restos a Pagar. 

 

Art. 8º Para consecução dos objetivos constantes do artigo 6º, o 

Núcleo de Controle Interno realizará os seguintes procedimentos: 

I - Elaborar o Relatório e Parecer Conclusivo das Contas do Poder 

Legislativo, contemplando a análise dos seguintes documentos e demonstrativos: 

a) Cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual; 

b) Cumprimento das metas fiscais previstas na LDO; 

c) Execução Orçamentária; 

d) Demonstrações contábeis; 

e) Cumprimento dos limites de Pessoal e Dívida Consolidada; 

f) Inscrição de Restos a Pagar; 

g) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens; 

h) Confrontação do inventário dos materiais em estoque com os 

registros contábeis; e 

i) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os registros 

contábeis. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

SEÇÃO I 

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 9º Integrarão o processo de prestação de contas anuais todos os 

documentos relacionados na Instrução Normativa do TCEES que regulamenta a 

remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo por meio da internet, 

dos dados da prestação de contas anual das entidades municipais da 

administração direta e indireta regidas pela Lei 4.320, de 17 de março de 1964, 

dentre eles os abaixo relacionados: 
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I - Balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das 

variações patrimoniais e os quadros demonstrativos constantes dos demais 

anexos estabelecidos no art. 101, da Lei Federal nº 4.320/64 e alterações; e 

II - Movimento de “restos a pagar”, destacando-se:  

a) Os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores e os restos a 

pagar inscritos no exercício sob análise, discriminados em: processados e não 

processados, por exercício, por credor e por função e subfunção; e 

b) Os restos a pagar cancelados no exercício sob análise, 

discriminados em: processados e não processados, por exercício, por credor e 

por função e subfunção bem como cópia dos respectivos atos que autorizaram o 

cancelamento. 

III - Termo de verificação das disponibilidades financeiras, 

devidamente assinado pelo gestor e pelos profissionais responsáveis, 

evidenciando:  

a) Saldo de disponibilidades em caixa; 

b) Saldo de disponibilidades bancárias, no qual conste banco, agência, 

número da conta, indicação da fonte de recurso e respectivo saldo contábil; e 

c) Conciliação dos saldos bancários e os respectivos extratos do 

encerramento do exercício, inclusive das contas com saldo contábil e bancário 

igual a zero. 

IV - Declaração de que foi realizado o inventário anual dos bens 

patrimoniais, evidenciando-se de forma detalhada as incorporações, baixas e 

possíveis divergências, indicando a unidade e as pessoas designadas para a 

elaboração do referido inventário; 

V - Declaração de que foi realizado o inventário anual dos bens em 

almoxarifado, com a demonstração da movimentação dos bens contendo a 

quantidade, o valor, o registro do saldo do exercício anterior e o saldo para o 

exercício seguinte;  

VI - Balancete de verificação acumulado, detalhado até o nível de 

conta contábil de lançamento, abrangendo todas as contas contábeis dos 

sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação, informando o 

saldo anterior, o total a débito e a crédito e o saldo final;  

VII - Notas explicativas às demonstrações e a outros quadros 

elucidativos; 

VIII - Balancete da execução orçamentária do mês de dezembro, 

demonstrando a movimentação das receitas e despesas com o valor da previsão 

orçamentária, a movimentação dos créditos adicionais e os valores acumulados 

no exercício, de empenho, liquidação e pagamento, evidenciados por:  

a) Relatório detalhado por órgão/elemento de despesa; 

b) Relatório detalhado por função de despesa; 

c) Relatório detalhado por função/subfunção de despesa; e 

d) Relatório detalhado por elemento de despesa. 

IX - Relação dos créditos adicionais, discriminando a lei autorizativa, 

instrumento de abertura, o valor e a fonte de recurso utilizada;  

X - Balancete da execução extraorçamentária do mês de dezembro, 

demonstrando a movimentação das receitas e despesas com o saldo inicial, saldo 
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acumulado de entradas e saídas e saldo final, evidenciado por relatório detalhado 

por nível de conta-contábil de lançamento;  

XI - Relação de gestores responsáveis, na qual conste:  

a) Nome de todos os gestores do exercício em análise e do gestor 

responsável pelo encaminhamento da Prestação de Contas, com os respectivos 

dados de domicílio e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); e 

b) Período de exercício, constando data de posse e exoneração, se for 

o caso. 

XII - Cópia dos atos de designação, posse, exercício e exoneração dos 

gestores do órgão no período em análise e do gestor responsável pelo 

encaminhamento da respectiva Prestação de Contas Anual;  

XIII - Fichas financeiras dos vereadores;  

XIV - Resumo mensal, por evento, das folhas de pagamento; e 

XV - Instrumento normativo fixador do subsídio dos vereadores, e 

possíveis alterações.  

Parágrafo único. O processo de contas anuais deverá ser 

encaminhado à Controladoria Geral do Município ou Núcleo de Controle Interno, 

acompanhado dos documentos listados nos itens I a XV, no prazo de até 50 dias 

do ano subsequente ao do exercício encerrado, para emissão do Parecer Técnico. 

 

SEÇÃO II 

DOS RESPONSÁVEIS PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 10. Serão arrolados, no processo de contas anuais, o (a) 

Prefeito(a) Municipal, o Presidente da Câmara, o Superintendente da CASP/SGP, 

o Superintendente do SGP/PREV e os gestores dos Fundos Municipais, os 

ordenadores de despesas, os responsáveis pela contabilidade e pelo Sistema de 

Controle Interno. 

Parágrafo único. Constarão do rol de responsáveis as seguintes 

informações: 

a) Nome completo e CPF dos responsáveis e substitutos; 

b) Cargo ou função exercida; 

c) Início e término dos períodos de gestão; 

d) Endereço residencial; 

e) Ato de nomeação, designação ou exoneração; e 

f) Número de inscrição no CRC-ES, no caso de responsável pela 

Contabilidade. 

 

SEÇÃO III 

DA TRAMITAÇÃO 

 

Art. 11. A Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de Controle 

Interno receberá do Departamento de Contabilidade ou Diretoria de Finanças e 

Gestão Fiscal o processo até o dia 20 (vinte) do mês de fevereiro ou conforme 

data fixada em decreto para encerramento do exercício do ano subsequente com 

a finalidade de examinar as Contas Anuais. 
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Art. 12. O procedimento de exame do Processo de Prestação de 

Contas Anuais iniciar-se-á, realizando Checklist, conforme anexos da Instrução 

Normativa do TCEES (artigo 9º, I a XV). 

Parágrafo único. Caso os documentos do Processo de Prestação de 

Contas Anuais estejam incompletos, devolverá ao Departamento de 

Contabilidade ou Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal, para que sejam sanadas 

as irregularidades, no prazo máximo de 3 (três) dias e reenviará a Controladoria 

Geral do Município ou ao Núcleo de Controle Interno para reexame. 

 

Art. 13. Após análise dos documentos apensos ao processo, a 

Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de Controle Interno verificará a 

necessidade de informações adicionais. 

§ 1º Constatada a necessidade de informações adicionais, a 

Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de Controle Interno solicitará a 

Unidade Responsável às adequações adicionais e o envio no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis. 

§ 2º Após receber as devidas informações adicionais da Unidade 

Competente, a Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de Controle Interno 

realizará o reexame necessário das informações prestadas. 

§ 3º Caso permaneçam as inconsistências nas informações prestadas, 

sendo possível a sua correção, a Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de 

Controle Interno reencaminhará à Unidade informadora para que sane o vício e 

devolva, em 2 (dois) dias úteis. 

 

Art. 14. Permanecendo os vícios, a Controladoria Geral do Município 

ou o Núcleo de Controle Interno elaborará relatório preliminar de análise da 

Prestação de Contas Anuais, relatando as inconsistências e encaminhará ao 

Executivo. 

 

Art. 15. Estando o Processo de Prestação de Contas Anuais regular, 

em todas as suas formas, a Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de 

Controle Interno elaborará relatório de análise da prestação de contas anuais e 

encaminhará aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, Gestores dos 

Fundos Municipais e Superintendente de autarquias. 

 

Art. 16. Os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 

Gestores dos Fundos Municipais e Superintendente de Autarquias receberão 

relatório preliminar de análise de Contas Anuais com os relatos das 

inconsistências ou relatório de análise de Prestação de Contas Anual em 

conformidade, examinará as informações prestadas nos relatórios e poderá 

tomar as seguintes decisões, dentre outras: 

I - Verificar a necessidade de complementar as informações e 

encaminha o relatório à Controladoria Geral do Município ou ao Núcleo de 

Controle Interno para que esta proceda às devidas correções e devolva aos 

poderes Executivos, Legislativo, Gestores dos Fundos Municipais e 

Superintendente de Autarquias, para nova apreciação; e 
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II - Não identificadas inconformidades os poderes Executivo, 

Legislativo, Gestores dos Fundos Municipais e Superintendente de Autarquias 

encaminhará à Controladoria Geral do Município ou ao Núcleo de Controle 

Interno para continuidade do feito. 

 

SEÇÃO IV 

DO PARECER  

 

Art. 17. O Parecer da Unidade Central de Controle Interno sobre a 

prestação de contas anual deverá conter informações que atendam ao disposto 

no artigo 59 da Lei Complementar n° 101/2000. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PRAZO, ENCAMINHAMENTO E ARQUIVAMENTO 

 

Art. 18. O Parecer Conclusivo da Unidade de Controle Interno deverá 

ser encaminhado dentro do prazo previsto no Regimento Interno do TCE-ES, aos 

Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, Gestores dos Fundos 

Municipais e Superintendente/Presidente de Autarquias, para encaminhamento 

ao TCE-ES juntamente com sua prestação de contas anual. 

Parágrafo único. O chefe do Poder ou Órgão, mencionados no caput 

do presente artigo emitirá expresso e indelegável pronunciamento sobre o 

parecer de que trata o artigo 17, no qual atestará haver tomado conhecimento 

das conclusões nele contidas. 

 

Art. 19. Estando o Processo de Prestação de Contas Anual regular em 

todas as suas formas, a Controladoria Geral do Município ou o Núcleo de Controle 

Interno encaminhará cópias ao Tribunal de Contas do Estado de Espírito Santo e 

arquiva-se o Processo. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO 

 

Art. 20. As disposições desta Instrução Normativa aplica-se no que 

couber ao Núcleo de Controle Interno da Câmara Municipal, com as modificações 

cabíveis. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21. As unidades administrativas deverão manter, em seus 

arquivos, os documentos relativos à arrecadação de receitas e realização de 

despesas, assim como os demais atos de gestão com repercussão contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, devidamente organizados e 

atualizados para fins de exame in loco ou requisição pela Controladoria Geral do 

Município ou pelo Núcleo de Controle Interno. 
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Art. 22. Faz parte integrante dessa Instrução Normativa o fluxograma 

dos procedimentos para Emissão de Parecer Conclusivo de Contas Anuais. 

 

Art. 23. As Unidades Administrativas e Órgãos Setoriais do Sistema de 

Controle Interno do Município sujeitam-se à observância da presente Instrução 

Normativa.   

 

Art. 24. Os esclarecimentos adicionais a respeito desta Instrução 

Normativa poderão ser obtidos junto à Controladoria Geral do Município ou ao 

Núcleo de Controle Interno que, por sua vez, por meio de técnicas de controle, 

aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas Unidades da 

estrutura organizacional.  

 

Art. 25. O servidor público que descumprir as disposições desta 

Instrução Normativa ficará sujeito à responsabilização administrativa por 

omissão de dever funcional. 

Parágrafo único. O descumprimento do previsto nos procedimentos 

aqui definidos será objeto de instauração de Processo Administrativo para 

apuração da responsabilidade da realização do ato contrário às normas 

instituídas. 

 

Art. 26.  A presente Instrução Normativa deverá no que couber ser 

adaptada a realidade do Município, bem como, observar a legislação municipal ou 

Instruções do Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 27. Ficará a cargo da Controladoria Geral do Município, unificar e 

encadernar, fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a finalidade 

de elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle do 

Município de São Gabriel da Palha - ES, atualizando sempre que tiver aprovação 

de novas instruções normativas, ou alterações nas mesmas. 

 

Art. 28. Esta Instrução Normativa entrará em vigência a partir da sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

São Gabriel da Palha, 08 de janeiro de 2019. 

 

 

 

______________________________ 

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA 

Prefeita Municipal  

 

 

 

______________________________ 

ILZA LÚCIA DA CONCEIÇÃO 

Controladora Geral do Município 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
Núcleo de Controle Interno 

 
 

ANEXO I 

 

FLUXOGRAMA DOS PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO DE PARECER 

CONCLUSIVO SOBRE AS CONTAS ANUAIS. 

 

SCI – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Emissão de Parecer Conclusivo sobre as Contas Anuais 

P
á
g
in

a
 0

1
 

 
CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO/NÚCLEO 
DE CONTROLE INTERNO 

 
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS 

 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE/DIRETORIA 
DE FINANÇAS E GESTÃO 

FISCAL  
 

CHEFE DOS PODERES 
EXECUTIVO/ 

LEGISLATIVO E 
AUTARQUIAS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

INÍCIO 

 

Recebe o processo 
de Contas Anuais 

elaborado  até o dia 
20 do mês de 

fevereiro do ano 
subsequente.  

 

Verificar se contém 
todos os 

documentos 
necessários 

 

Contém todos  
os documentos 
necessários? 

 

Receber a solicitação, 
cumprir  o prazo de no 
máximo até 3 dias 
úteis e encaminhar a 
UCCI 

 

Solicitar que, no 
máximo em até 3 dias 
úteis, encaminhe os 
documentos que 

faltam 

 
Analisar no 

processo através 
dos respectivos 
“check list” na forma 
do Art. 9º  da 
presente Instrução 
Normativa 
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SCI – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Emissão de Parecer Conclusivo sobre as Contas Anuais  
P

á
g
in

a
 0

2
 

 
CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO/NÚCLEO DE 
CONTROLE INTERNO 

 
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS 

 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE/DIRETORIA 
DE FINANÇAS E GESTÃO 

FISCAL  
 

CHEFE DOS PODERES 
EXECUTIVO/ 

LEGISLATIVO E 
AUTARQUIAS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

Verificar se existem 
inconsistências nas 

informações 

Retornar de ofício para 
a Contabilidade 

 

Receber solicitação 
preencher o check 
list e encaminhar 
para a CGM 

Solicitar a unidade 
responsável competente 
para preencher o “check 
list” 

 

Há necessidade 

 de informação? 

Verifica se há 
necessidade de 
informação 
responsáveis 

Receber e analisar as 
informações através dos 

respectivos “check list” 

7.1 – Análise dos 
Demonstrativos 

Contábeis; 
7.2 – Consignações 

e Contribuições 
Sociais; 

8 – Aquisições 
(licitação e compra 

direta); 
9 – Contratos e 

Convênios 

 

Há  

Inconsistências? 

Há 
N inconsistências? 

 

Estão conforme 
solicitado? 
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SCI – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Emissão de Parecer Conclusivo sobre as Contas Anuais  
P

á
g

in
a

 0
3

 
 

CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO/NÚCLEO DE 

CONTROLE INTERNO 

 
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS 

 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE/DIRETORIA 
DE FINANÇAS E GESTÃO 

FISCAL  
 

CHEFE DOS PODERES 
EXECUTIVO/ 

LEGISLATIVO E 
AUTARQUIAS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

Receber e analisar o 
Relatório da CGM 

 

Elaborar relatório 
preliminar de Análise 

de Contas Anuais 

Encaminhar o Relatório 
preliminar de Análise 
de Contas Anuais para 
o Chefe do Poder 
Executivo e Diretor de 
autarquias e Fundos 

 

Receber 
solicitação 
preencher o check 
list e encaminhar 
para a CGM 

Encaminhar p/ Unidade 
responsável, para que 
proceda a correção. 
Prazo 2 dias úteis 

 

É  
possível  

corrigir? 

Verifica se é possível 

corrigir 

Elaborar relatório 
preliminar de análise de 
contas Anuais relatando 

as inconsistências 

Há  

Inconsistências? 

Há 
N inconsistências? 

 

Estão conforme 
solicitado? 
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SCI – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Emissão de Parecer Conclusivo sobre as Contas Anuais  
P

á
g

in
a

 0
4

 
 

CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO/NÚCLEO DE 

CONTROLE INTERNO 

 
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS 

 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE/DIRETORIA 
DE FINANÇAS E GESTÃO 

FISCAL  
 

CHEFE DOS PODERES 
EXECUTIVO/ 

LEGISLATIVO E 
AUTARQUIAS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

Encaminhar o 
Relatório a CGM 
para dar o devido 

andamento 

Verificar se há 
necessidade de 
complementar 
informações 

Encaminhar o 
Relatório a CGM 
para complementar 

informações 

Há 

 necessidade? 

Complementar as 
informações 
solicitadas e 
reencaminhar para os 
respectivos Chefes 

Receber o relatório de 
contas anuais dos Chefes 
de cada Poder e 
encaminhar cópia para o 

TCE, e arquivar 

FIM 

 

Há 
N inconsistências? 

 

Estão conforme 
solicitado? 
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